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ESTADo ul, plnLÍn,n
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DA PRET'EITA

LEt No 4í9í
De í3 de abril de 2004.

DENOi,IINA DE AILTON RODRIGUES

DE OLIVEIRA O CENTRO DE

vrouÂruclA AIIBIENTAL Etll snÚoe

E zooNosEs Do naururcíno P oÁ

ourRAs pRovloÊNcns.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GAMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío - Denomina de AILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA o Centro de

Vigilância Ambientalem Saúde e Zoonoses do Município de Çampina Gnande.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vÍgor na data de sua publicação.

Art 30 - Ficam revogadas as disposições em contÉrio.
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